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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Triunfo - PB

Em: 22/07/2001.

Atenciosamente,

De~~~~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Triunfo _ PB que constituem as folhas de 01 a 03, devidamente numeradas e
rubricadas .

Em: 05.08.2001

MARIA JOSÉl~ES SANTOS
~hef~~~A
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Oficio Circular n° 2230/2002 - CEIIGAB

Senhor Presidente,

Brasilia, 02 de dezembro de 2002.

Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

•

•

A Câmara Municipal de Triunfo dirigida por Vossa Excelência, em decorrência da adesão ao
Programa lnterlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, estabilizador e
aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos para a Casa
Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, torne disponíveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos vereadores etc.)
no Portal Interlegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas e
administrativaso

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa Interlegis está encaminhando a
Vossa Excelência os seguintes documentos para as providências c.abíveis:

a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen.
exigido pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c) Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras

...,. .Municipais, que orienta ..os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os equipameritos, marcar a instalação, emitir e assinar o Termo de Responsabilidade e
Aceite e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantia.

Os equipamentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais urgentemente
possivel, a devolução do formulário preenchido de Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente
assinados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa lnterlegis tenha
esses documentos em mãos, a Câmara Municipal de Triunfo passará a constar da lista de
distribuíção dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Se~hor
Francisco Cesário Neto
Presidente da Câmara Municipal de Triunfo

BflYERLEGIJ
- --

http://www.interlegis.gov.br
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Dados dos eqJlipllIIlllntoll recebidos:
UDla ImptenOl'lI LAser 8pPdl 2 MB pàralela ia.b

L Num. de 1Iéie, 16'i51.-11S 6lJ r :JoJ.. Num. de tombammtó, 1•... _

Um Microcomputador ]\/oyacluta ND-PDSOOrrSOO7 «Im :l56 MB de JDe,n6rla

2. Num. ,ir\e CPU, ::JCl "'~llm.de iOtllbamesto, I....._'_' _

Nwn. sém Mouitot: QlVo4º 1006<:61 ~~ NIllIl. sério GatewllYl 1.... _

Estabilizadores de potência mlnima 1 kvll , quaatidade, 0_--

•
Foi Millilà'lIlIo <uno do) boras?

SlMINÃO I€&:ro I

r
Em cu<>d. SL\1 no ••••••po lll1leriOt. atribua um •••••eeito.

(Muita Bom, Bom. Jlellular, Ruim) IM, eJQIn"\ ,

(C!l\oqIlo> noo\e tlIIl\lJO\lJllall811na IIIOÇ6oi$qu&vceê o:tIl> ~er1im\e.$dlla 88 olIflcu\óalles IlllOOli.atlaa a mpei\Il da
1n8ll1fllÇliOeIétlJada eIou cond"Çles fuMas d. N",ior1llm8niD do ambiente )

Declaro ler recebido em perfeitas oondições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.
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1SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folh. N' ,
. J•• ,' -- CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

Pro, ••• o N',LJ,ZlZ 'D42, cÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
Rubrico . NO PROGRAMA INTERLEGIS

cONVÊNIO N°: PB-25038/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atnando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE TRIUNFO, com sede na Rua José Duarte de Sá, s/no - Centro, Triunfo-PB, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador LAÊRCIO ADRIANO DUARTE, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fInalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INfERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja ~xecução decorrerá do comum esforço e interesse dos.convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLAtIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
!lI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas -funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em c'onjunto, projetos -específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INfERLEGIS, caso em que serão formàlizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

<NTB<L,m,. __ CLÁmULA Q"ARTA,hreC"""",o, ~ O n
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de ,contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas defInídos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar repres~tantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadaStro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. ~ ....•_," ~,_...~,, ...J.: ",',,_ ~~"" ' '" ._-, ""~,' ,.' ,,..:.- , , ,
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comUnicação do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos .processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas.
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRAJ98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
.PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto. com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

. .
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II - a;s informações, ~ conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário,. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirintir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, à:P de1'\OÚ~ de 2004.

• e..-. C]-
li Petrónio Barbosa Lima Carvalho
~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~~V /
Representante da Câmara Municipal de Triunfo

',_ , ' _ ,~.'. ,_' '." 0-, ._. :. ; -''''. :11 :. - • . - .. ':;;....,..."'.. -~ .,-'cc'
e:n:ad iJFed e.(a t...'Fone.'::(5N-31'1' 2 555.,-:.'C-liP.:!t70lB 5~900:.",~, _.. ' ' .. -. •.... . - .. , ,'. -. o.,' , '_,"__..' ,." ••••. :..'._.\_,-.',,.. _,_ ". ':_.~- .. ~.~

VictorGk~'-<.----_.

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .



'-~'

SENADO FEDERAL
Secretaria Especialde Informática
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PB

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Triunfo:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
.acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para ..acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

,.

Ve.••eado:r

Gold8 Mei~ M:Gualb ~ Sec~etári8
to.

l. \'.-

539.1207

539.10]8

[~ atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento." .

] atestar-instalação
treinamentO'

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~~f:~~~~~~1fftiili~
Te~ça- Feira 8ha

"
'.as
"

llhs

"
e 14h'£tas 17h

tt n. "

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim CJNão I:X I
''',,'--,.

5 ~ iOforma se há provedor de acesso a i~rnet no Município: Sim .DNão [!J
, j/ /IL'i~ ~
. ~c1~~uarte~$ ,

Câmara Municipal de Triunfo

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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~ -01.<

.
S<luado Federlli

FORMUL..\RIO DE ACEITAÇÃO DE EQUlPAMENTOS
~ _. \\ rI;. .,- \ ~ , , ; ""I\; r-.

Climara Municipal de \ \~'':::.:.\?'';'''-Á-''..l, i' .....-....:-~.,¥~'-~'---
Dllti/,;';J)Qji 05 i'

/
"./

Estado;,-~ - (1'&;i~_.J
Munidpla.rL"1"lA._ ..Li ~,-T.-Ç}--_.--- ;
__..J.o_~"'-~'~~ -----

"

Num, dE'.lomb&mU1lC1rh '__ ---l

• Auiltêllcii. Téclllc&
EmpreslI : licnixo :
J U--i" ;t~.\ ,,,,,~<;"t';..~'i r-;:ltciJ._ ..\.. , p.! •._,-.';':r.'N'~ iI LI ,\ (J ~...tY~ '"-~~~>-'--~b.# '-'~- -~l...~•.•.•.~ ~ .•;;.=.;;..--

Dados dOij equlp&mllüWl! n'Ç-toid •••'
Uma ímprfiJOtll Li"". SilVia 2 Ma l'a •.••11IlaIu~l>

Num. de ome; L6lL:rE G ll_::t:--__J

Num, ,ê". CPU;
••,-_•..,'

~--'-----!

j

-------------p.tmen'flçOmí

lo& Mmu:rrado cura0 dil J nortu"r

SIM! NÃO ! 'ái...'":ro..J
•

.--------_. _._-----'
i~o\Qq'Je l'1wIBcml1jlo 'tW_1lI\irf.O!m~ que;,ooil "1n0 ,moO!'-~'(i\.~T ,doTe llô >f.l;~1l\óllt\llIIm:a;Í!lB~~. ~ l1»-pt\\\ona
Inlísíaçiio ~8dB e/ou c.ond~s futuraa de funl.:~n~:mu.':tJde ilfilbientv )

Declaro téH recebido em perfeitas condiçc-o'i d9 í,;n('ionamem0, os equíparnentos acima especificada"

A~'3 -::r?c~,-i?lkkt4.d....
;1<;é A.C. Feítoso

.-,nlTe OAcAAWIÂ

i

- I
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ESPECIE: Coo'enio o": PB-250,9121104 . II'>TIRLEü[S, crkbrado
eolre o Cenlro de loformãzica e Pnx:",,-,amento de Dado, do Senado
Federal - PRODASEK atuando remo Orgão Exerutor do Programa
Imcrlegis c a Camarn Muoicipal Malta-PB: OBJETO: Estabelcre, e
",!,ular a participação da ül.'a Legi,lali"a 00 Programa 10lerlcgi,'
.\10DALlDADE: 1"", Icrmo, do dispaslo 00 Art. 25, da Lei o" 8.666.
de 2110(,11'1\13.bem como ,ua, a1tcraeõc" DATADE ASSINATURA
24lOflI2004:VIGE~C1A: ,\ panir da 'dal~1dc as,i""lum. com "igen"ia
eqllivakme à duracão do Progmma [ntcrkgi" SIGNATÁRIOS: Pdo
Seoado Fcderal - PRODASEN - bmo. S,. PWÕllio Barboso Lima
Carvalho- Dirclor_Exc<:uti,'''; Pei" Coo'"Cniado. Ve",ado, Jo,e1ito
Banceírn de Lucena. Presidento da Câmara Muoicipal do lvlal1:l-pB

ESPEClE: Convenio 0°: PB-250SQJ2004 - IKTERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro de lorormátiea e Pr""..,samento de [)ados do Senado
Fedeml - pRODASEN. atuando como Órgão ExeCUlOrdo Programa
I:llerlegi, e a Camara Munieip.:i de Nova P,,!meira.PB; OBJETO'
Estabelecer C regular a participação da Ca,a L<:~~sialivano Programa
lmerlegis: MODALIDADE: Nos lermo, do di,posto no An. 25. da
Lei n" S.666. de 2110611993. bem como 'uas al1eraçúe:;: DATA DE
ASSINATURA'. 2~.'09.'20(l4: VIGENClA: A panir da data de as_
s",atura. çom vIgêncIa equlO'alcmeà dumção 00 Pro"mma Imcrlcgl~:
S[(iNATARIOS: Pelo Senaoo Federal _ pRODASr::N . bmo. Sr.
Petronio Barbo"1 Lima Car"allw-- Diretor-Ex."'_Jl;"o: Pelo Co,we-
oiado. Vereadora Ana Maria F. da Silva, Pm.idcnle da Câmam Mu-
oieipal de Nm'a Palmeira_PB

ESPÉCIE: Com-coio 0°: pB.250-'lWOO4 - [NTERLEGIS. celebrado
emre o Centro de [olormáliea e Pnxc."amemo de Dado. do Senado
foe<!e",l.. PRO[)AS£:-,:. alu~ndn COm<)Órgão £.",.:ut'" do Prog:-a.ma
[merkg" e a Limara Mumeipal de Riaehão do P",o-PB: OBJETO
E,tabek'Cer e regular a panieip~o da Ca,a Legi,lativa no Programa
[nte,legi~, MODALIDADE: Nos temlO, do dispa,lO 00 An. 25. da
Lei 0° ~.666. de 2111)(,'1993. bem como Sln, .:itera,ões: DATA DE
ASSINATURA: 08110120(4; VIGE:-<ClA: A panir da data dc as-
~inalura. com vigClICiaequi,'alente à duração <lo Programa [!:lerlegis,
SIGNATAR[OS: Pelo S.oado Fcd"",l - pRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrooio BarbO'ia Lima Ca,,'alho- Diretor-Executivo; Pelo Coo,'e.
ciado. Verrndor Ma=lo Ferreira de Lima. President. da Càrnara
lv1uoieipal de Riacbão do Po,o.pB

E:SPECIE: Coovê"io ,,": PB-25083r.!0l14 - INTERLEliIS. crlebmdo
entre o Centro de loformãtica e Proce,-",mcoto d. Da~ do Seoa<t.~
Federal - pRODASE:-<. atuaodo como Órgão Ex<:cUlordo Programa
Imerlcgis c aClimam Munieip.:i de Sumê_PB: OBJETO: E.'ilaheleeer
e ",sular a partlelpaçãO da Casa LeglSlauva no Programa Inte:1egJ~:
MODALIDADE: 1"os lerm"s d" disposll>00 An. 25. da Lei c' K666.
de 21/061199.1.bem como sua< aitcra,õc<; DATADE ASSINATURA-
2R11012Ol)4:VIGENClA: A partir da dala de as~inalum. eOm "igcneia
equ;,,,km. â dura,ão do Progmma lot.rlegi" S[GI"AT.Á.R[OS:~c10
Seoado federal - pRODASEN - Exmo. Sr. Petronio Barbasa LIma
Ca,,"'alho- Dirclor_E.,'Cu\ivo; Pcl" Coo,'eniado. Vcreador Ae\oeio
.\1areos Rodr;gue' de Siqueira. Pm.idente da Câmara Mu~ieipal de
Sum.;_pB.

ESPECIE: Convênio nO: pll_2S03S12004 _ [KTERLEGIS. celebrado
eo"e OC-entro de lofonnáliea c Proeessamento d. Daoo, do Scnac"
Federal - PRODASE:-l. atuaodo remo Orgão Exceutor do Programa
Inlerlcgis e a Cám.ua Muoicipal dc Triunfo-PB: OBJETO: ESlabe-
lecer e regular a pa"icipaçào da Casa Legislali\'a no PfOl!rarna In.
terlegi,: MODALIDADE: No:<.1"""'OSdo disposto no An.. 25. da Lei
n" 1(666. de 211061[99.'. bem corno sua, al'eraçõcs: DATA DE AS-
SINAnJRA: 2(>/1112004:VIGÊNCIA: A partir ca dala de as,;matura.
eom ~'igeDCiaequi\'alenle à dura,ão de>Programa In;erlegi", SIG-
NATARIOS: Pdo S""ado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr. Pc_
lrooio Barbo;a Lima Car\'alho- Dir,:lor_Exenl1i..-o:Pdo Conveniado.
Vereador Lurei" Adriano Duarte. Presiden'e da C-âmara Munieipal
de Triunfo-PB

ESPÉCIE: Convenio nO, PR-250~512004 . IKTERLEGIS. celebrado
eo\re O Cenuo de Inrormálie" c Proc""amenlo dc Dado, do Senado
Federal - PRODASEK amando como Of}'ão Executor do Programa
10Ierleg;' e a Cámara Municipal de lmaeul~d~_PB: OBJETO: Es-
labelccer e reg:lMc a participação da Ca~" L~"'5Ia\i\'a 00 Prob'l"ama
10lerlcgi>: MODALIDADE: Nos lermo, do di,p"'to no An. 25. da
Lei n" lU,66. de ~1/(\6/199J. bem como ,ua.< all~",ç~",,; DATA DE
'\SSINATURA: 31/1212110.4:VIf.,ÊNClA: A panir da Cata de "'-
,.natura. Com vil'enela c-qul"alcnte á duraçi!o do Programa Inlerlcg",
SIGNATARIOS: I'elo Senado Fedeml . PRODASEN . bmo, Sr_
Pel'óruo Barbosa Lima Carvalho-- DirelOr-E"=li..-o: PoIo Con\'e-
niado. Vere-adnr Fraocisco Serafim de Sousa Presidente da Câmara
Muoicipal de 10l3culada_PB

ESPECIE: Convênio nO: PE.26030'2004 _ INTERLEG[S. celebrado
entre o Ceotro d. Inl"orrnálica e Processamento de Dados do Seoado
Federal _ pRODASEN. atuando como Órgão E~eeutor do Programa
Interlegis e a Câmara Muoicipal de CM Grande-PE: OBJETO: Es-
labelecer e regular a panieipaçã" da Ca,a Legislalin co Programa
lnlcrlegis, MODALIDADE: N"" l=no, do dispos'o !lOAn. 25, da
Lei n' S.M,6. de 21106.1[993.bem com" ,u-'-' "l1eraçúe<: DATA DE
ASSINATURA: 30'12/2004: VIGENCI,\, A partir da dot" dc as.
,inn,urn. çom "i~êoçin equivale"'. li dumçllo 00 Pro~mmn blerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo Sr
PeIronio Barbo>o I.ima Ca,,'alho- Diretor-Exenui,o: Pelo Coo"e.
oiado. Vereador lãoio João de Lima. Presidente da Ciimarn Muoicipal
de Chã Graode-PE

ESPEClE: Co",-cnio 0°: pl:_2Í106412004_ INTERLEGIS. eelebrado
e"1n' o Ce01ro de lorormátiea c Processam.olo de Dado, do Sell300
Fcdeml - PRODASEK atua,ndo como Orgão Executo, do Prog:rama
100erlegisc n Cãmara Mnnielpal de Ipubl-PE: OBJETO: Estabelecer e
regular a participação M Ca<a Legi,laliva n" Programa Interlcgis
lvIODAUDADE: Nos lemlo, do di"!,,,,,l!)no Art. 25. da Lei n" K66f,.
de 21ifl6!1993. bem como ,ua.' alleraçÕC'<:DATA [)E ASSINATURA
1».'1112004;VIGENeIA, A p~nir C,1data de assinalura. com \"igeneia
cqUi--aTeOlCá dUr1lç;le>d" Programa Intcrlegi<: SIGNATÁRIOS: Pelo
Seonde>Federal - PRODASEN . Exmo. S,- Petrônio Barbosa Lim~
Carvalho- DirelOr_Exccnti"o: Pelo Con,'eniado. Vcreador Anto"io
Lau",m;no da C"'Ia. P=idenle da Câmara Murricipal de Ipubi.PL

ESPECIE: Convênio nO: pR-41170'2(l(J4 _ INTERLEG[S, cdebrado
...,,"'-' ,.. C,,",,uo de Informálica c Proccssameolo de Dado, do Sen2cio
fcdcrnl . PRODASEN. atua"do como Orgfto E'ecUlOr do Programa
I!:lerlegis e a C<lmamMunieipal de Catandu\"a,.PR; OBJETO: Es-
lr.beleeer e regular a panicipação da Ca..<aLegislaliva no Programa
lnlerTegi,; lvIO[)ALlDADE: NC'SIcrmo, do &<poslo 00 An. 25. da
L<:io' ~.666. de 21/06/1'1'13. bem romo sua, alte"'~; DATA DE
ASSINATURA: 121115f2004;V[GE"'CIA: A partir da data dc 3:;-
,icalura. com "igência equi,.aTeme à duração do Programa Interlegi,;
SIGNATARIOS: I'elo Scr:aco Fe<!eraJ - PRODASE~ _ hmo. Sr_
I'Clrónio Barbosa Lima Carvalho _ Di"-'lOr.E~eçuliv('>;PeI('>Con,'c-
ni.~d('>.Vereador Ju,,' Lilcio Borak. Presidente da Câmara Municipal
de Camndu,-",-PR

ESPECIE: ("oo"eoio 0°: PR-4l17212004 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Cenlro dc Informáli", e Pro"",...<amento de D-c.dmdo Senado
federal _ pRODASEN. aluanrlo como <hão Exeeulor do Pro"""ma
loterlegis e a Câmara ,\lunicip"1 de F1õrcsla-PR: OBJETO:-Esta-
helecer c re-gular a panieipação da Ca.<a Lcl'i,lali'a ou Progrnma
101.rI.gis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06.'1993. bcm.CI>mo ~ua, alteraçn",; DATA DE
ASSINA1URA: IU/0512004: VIGENCIA: A panr.- da da•.• de as-
,i."atura. çom "igêocia equi,"alenle a dumção do Programa Interlegí,:
SIGNATARIOS: Pelo Sccado Fedcml - PRODASEN - L.mo. Sr.
Pelrõniu Barbosa Lim" Carvalho. Diretor-E.•eclI1i,'o: Pelo Con\"e_
r:iaeo. Verea<:o,Reginaldo Aparecido da Silva. Presidenle da Câmam
Municipal de Florc'la-PR

ESPÉCIE: Com-ênio nO: pR-41176:2004 _ INTERLEGIS. celebrado
en::re o Centro de I"rormá:;ca c P'OC",,-<amenlode Dados do Scnado
Federal. PRODASEK aluando como Órgão ExecUlor do Programa
lolorle"is e aClimara ,\1unicipal de [valê-PR; OBJETO: Estabelecer e
regular a panicipação da Co.", Legi,l"ti"a no Progt""ffiaInlerlegi~:
,\1ODAUDADE: No:<.lermo~ do di,>,OSI!)no An. 25. da Lei n" K666.
de 21,0611993. bc_mcorno!-Uas "lIem,6cs: U,HA DE ASSINATURA'
0:;105/20(14,VIGENClA: A panir da dala do a.<.<ioatura.,011I,igência
",!uivalenle á duração do Pms,ama loterlcgis: SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASI:N _ Lxmo. Sr. Pelrooio Barro," Lima
Ca"'alh,, . Direlor.Lweulivo: Pelo Conveeiado. Vc-rrnrlorValdeeir
Pr~vilaL Presidentc da Cãmara Municipal de l\'alc_PR_

ESPECIE: Con,'enio r.": pR-4119912(Jl}4_ INTERLH,IS. eelebrado
entre o Cenm, de Inr"rm';'liea c Proc",<amcolO de Dado.; do Senaoo
Fedeml . PRODA$El'.'. amando como Órgão Ex''CUlor de>Programa
Imcrlcgis e a C"mara ,\1urueipal de Santo AOlonio do Parai' •.•..pR:
OBJETO: E51aoclecer e regular a participação da Ca'-1 Legi,lativa no
Programa Intcrlcgisc ,\10DALlDADE: No, lermos do di'poslO nO
An.. 2S. da Lei n" R,66ti. de 2110611993,beI!' como suas alteracõcs
DATA DE ASSINATURA: 17105f2004:V[GENC[A: .•• partir da data
de a«inatura. co,,! v;g,neia "'lui,,,lenle à duração do Programa In-
lcrlegi~: SIGNATARIOS: Pdo Seoado Federal - PRODASEN - Ex_
mO, Sr. Pelrooio Ba.-bma Lima Carvalbo - Dirclor-Exccutivo: Pelo
Con..-eniado. Vereador Miguel Arehanjo Dia,. Presidcnte da Câmara
Muni"ip"l ,1" $00\0 AOI"oi" do Pnroiso-PR

ESPÉCIE: ("oo\'c"TlionO:PR-4llfl912004 _ INTERLEGlS. celebrado
CTllre(> Ceotro de Iniormáti", e Proe<:s.<;lOlCntOde Dados do Senado
Federal. PROD,\SEN. alm:ndo como Orgão Execulor do Programa
Interlegi, e a Câmara lv1unicip.:ide Caoaro-PR:OBJETO: E:slabelccer
e regular a participaeão da Ca.,a LC'"i<lalivano PrOj!mma Intcrkgis:
MODALIDADE: Nos lermos do di,p""o no An. 25. da Lei 00 K666.
de ~111ll',']993.be.ntCOmorua, ahemç6cs: DATADE ASSINATURA'
25/O:;i20l4, VIGEI':ClA: ,\ panir d" dala de assinalura. ~om ,-igrncia
equi"alente ii dura,ào do Programa [olcrlegis: SIG1':ATARIOS: Pelo
Senado Fedeml . PRODASEN . Exmo. Sr. Petnbio Barbosa Lima
Can-'alho - DircIOf-Executi,'o; Pelo Conveniado. "ercadúr Heorique
Aurelio Salgado. Pre,ideme da Cámara Municipal de Ca.'lro-PR

ESPÉCIE: Coa"coio nO:PR-41174!2004 - 1l'.'TERLEGIS. celebrado
en\re o Centro de !of"rmâlien e proçC5..."1IlJIcmodc Dados do Seoado
Fedeml _ PRODASEN. ar"ando como On.'iio Exccuto, do Pro=a
lotcrlegi, e a Climarn Municipal do Ibema~PR, OBJETO: Estabeleeer
e regula, a partieipaçã" da Casa Leg;slati,'a 00 Programa [ntorlegis.:
MODALIDADE: Nos t.rmos do disposto 00 Art. 25. da Lei n" R.666.
de 21IOMI993. bem como.""-OSalteraçõcs, DATADE ASSINATURA:
2510512004:VIGENClA: A partir da da", de a"inatu:-a <:<>rnvi8"n<:ia
equi'alento iI duração do Prosmma Imerle~;s: S[GNATARlOS: 1',,10
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. P~lr&1ioBarro.a Lima
Carvalho - Dirolor-Exeeuti.'o: Pelo Conveoiado. Vereador lzaltino
Rasa da S;I,,,, Presidenlo da Climara Mnnicipal de [bema-PR

ESptClE: Coovcnio o": PR-41IM/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
cn7t'" o Centro de I"formá:;c" c Prn<:",samenlOde Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN. aluando corno Orgão Excrul"" d,.. Programa
Interleg;' e a Câmara Muoicipal de Aba,iã_PR: OBJETO, Estaocleccr

c regular a panicipaçã() tio Ca.<aLegi,lmi"n no Programa InlCriegi,:
MODALIDADE: t\'os lermos do disposto no An. 25, da Lei n" S.66Í1.
de 2Ií06/1993, bem como ,ua' ahcmçõcs: DATA lJE ASSINATURA
271115/2U04:V[GENeIA: A p"<1irdo dala de.assioalura, ç_om,'igeoeia
eqUlv.:iente à duraçiio ri,>Programa loterleg": S](;NATARIOS: Pelo
Seoado Federal. PRO[)ASEN . Exmo. Sr. Petrimio Barbn" Lima
Carvalho . Direl()r_r~xCCUli"",Pelo Coo'eniado. Ve",ad", Ari""3Ido
Sil,a da Rneha. Pre<idento da Câmara Muoieipal tI~ ,\Nniá-PR

ESPÉCIE: Con"ênio 0°, PR.41179QOO4. INTERLEGIS. eel~brado
e~tre o Centro de Informáliea C Prucessarncow d. Dados 00 Senado
Fedeml __pRODASEN. muando eomo Órgão Executor do Programa
Inlerlcgl$ c a Ciimam Mumelpal de Lobalo-PR; OflJETO, Estabelecer
e regular 3 p,1nieipação da Casa Legislali,a 00 p,•.•"rama 10lerkgi.:
MODALIDADE: Nos termos do dispo"lo 1>(\An, 25. dn Lei o" ~.b66
de 21/0611993. beJn corno .'un' ahcTaçõcs; DATADE ASSINATURA:
27/05121JO.l:V[GENClA: A pani, da data de a«inatum. C"m .igeneia
equ,,-al.me â duraçào do PfOI'mma Im'-"Iegl<:S[GNAT:\RIOS, Pelo
Scr.ado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pelré\nio Barhosa Lima
Carvalho - Direlor_E~eCUli"o: Pelo Convcc;ado. Vere2.dnr Antônio
Maooel Ferreira. Pre~ideme da Cámara lv1uoicipalde [-,1bAIO_PR.

ESPÉCIE: Cooven;o o": PR-4II~1I2004 _ INTERLEGIS. çclebrado
emre o Ccntro de Informntim c Proce;s"",eolo de Dodo, do S~nad"
Federal - PRODASEN. aluando como Orgro E.eclllor d" Pru~'fllIT1a
Inlerk"is c a Cãmam Municipal de Matioh",-I'!(: OBJETO: E'ta-
helecer e re~'Ular a ponieipação da Ca,a Legi~lali\'a 00 Pru~'fl1fl)a
Interlegis: MODALIDADE: 1-0:0'1l-'rr11\l!;do dispo'lO no An. 25. da
Lei 0° S,66(,. de 21106.'1993. bem eOmo suas aheraçõ<:" DATA DE
ASSII"ATURA: 27i05121)()4:V[(iENClA, A partir da daL~ de a~-
SlOalll:-açoo, "ig-rneia equ;,,,kme a duraci!o do Programa Inlcrle"i>:
S[G1-o:ATARIOS:Pelo Senado Fedcral - pRODASEN _ r~"no. s,-
Pc\r~;;jo Barbosa Lima Car,alho _ [)irelOr-bccu,i,'o: Pelo Cno\'C-
oiodo. Vereador Alvaro Rodril!Ul-'Sde Jesus. Presidcnte da Càmara
Municipal de Maliobos_PR -

ESPEClE: C.<)O"ênion": PR--411~J/21l04- INTERLEGIS. celebrado
eOlre OCentro de lorom,âtica e Proees.am.",o de Dados do Seoado
Fed~ral .. PRODASEN. atuando como Org;lo Execul(); co Pro~'fllma
Inlcrlegl~ c a ("ãmara MunLelpal de l'.'ova Ahaoça do h"i-PR; OB-
JETO: Estabeleeer e rcgular a panieipa_ão da Ca.<a Legislativa no
Prosra.'lla Imer1cgis: MODALIDADE: Nos lermo, do disposto no
An.. 25. da LeI n" ~.fr6ó. dc 2111}6'1993.bem como sua' alteraçõc<:
DAT..••DE ASSINATURA: 2l<105f20()4:V[GÉNClA: A pal1i,da datn
de assinalUm. eom vigência equi,'alenle à duro~,'[) do Programa [n-
'crlcgís: SIGNATARIOS: PeI{lSeoado Fcderal - PRODASEN - h-
mo. Sr. P~tr6nio Barbosa Lima Ca,valho - Direl()r_E~ecu\i,'",; Pelo
Conwniado, Vereado, Vani, Balista T~ixeira. Presidenle da Câmara
Muoicipal de NO'<IAliaeça do [nI.PR

ESPÉCIE: Coovênio n", pR-4II9h'2(X!4 _ INTERLEGIS. cclebmdo
entre OCenlro de Informática e Processam""to de Thldo>-&, Senado
Fedeml . PRODASEN. alua~do COm"Ól};'ã" Exc-culordo Programa
10terlcgi5 e a CãInarn Municipal de São Sebastião da Amoreim-PR
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Co.", LeSi,lali"a co
Programa Imerlegi<: MODALIDADE: Nos I"rmos do dl'p"'\o no
An.. 25. da Lei n° R_M(,. cc 211l1(\.'1993.bem como sua' 111teraçilc':
DATA DE ASSINATURA: 2711J5f2004:VIGEN'CIA: A panir da dma
de assinalum. CO,,!vigência equi\'alente à duração do Programa 10-
lerlegi.: SIGNATARIOS: Pelo Sell3do Federal _ PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Pelronio Barbru;a Lima Carvalho - DirNnr-E.xecuti,'o; Pelo
CooH:1liado.Vereador Galba, Braga. Prcside~le do.Câmara Mllnicipal
dc São Seba.qião da Amor~im.PR.

ESpECIE: Con\'ênio o": pR-~ 118612004 . INTERLEGIS. cel"brado
entre o Cemro de Inform/nica c Pron""amenlO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como Órgã<>Exoeutor do Programa.
[ntcrlegis e aClimara Muni.:ipal de Planallo-PR; OBJETO Esta.
bel"""r.e regular a participação da Ca.,a Le"islali,'a no Pmgrama
[nterlegIS: MODALIDADE: I"os lermo< do d"po'to en An. 25. da
Lei 0° S.666. de 21/06.'1993. hem."omo ~ua.<-alleraç6cs; DATA DE
ASS[NATURA: 011D612004;VIGCNCIA: A partir da data do 0.<-
sioatu"" çom vigência equi,al""te à duraç:lo do Programa 101"iogi>:
SIGI"ATARIOS: Pelo Seoad" Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
petr1>~ioBarbosa Lima Ca""lbo - DirclO,-ExccUli"o: Pelo Conve-
oiado. Vereador ilimar l.uielO. l'"m;iden1eda Cama", Municipl de
Plnnallo-PR.

ESPI~UE: Con"ênio nO:PR-4lOlil2004 _ INTERI.[(jIS. celebrado
eulre o CeolO) do lorormátiea c P",C""'''''''''OlO de Dado, d" Scna<10
Federal _ PROD,""SEN. aluando corno O",ão Exeeu\or do Pm~rama
[11l'-'l"lcgi.Ca Câmara Municipal de Japurã~PR: OBJETO, E~\Obeleeer
e regular a panicipação ca Casa Legislaliva 00 Programa Interlesis:
MODALIDADE: Nos lennos do dispoSIOno Art. 25. da L.i n° ~H,6.
de 21/(16/1993. b<:ntcOmo suas alleraç6c:s: DATADE ASSINATURA,
2J107n1104:VIGENCIA: A panir da data de.as,iuatura. som vigencia
C<jUl,-a!cnlCa d"rnção du Programa Inlerl~Sl<: SIGNATAR[OS: Pelo
Sooado Federal - PRODASE~ _ Exrno. Se. Petrooio Bart-..Y.;aLima
Can.-a1hn DirelOI-ExeeUlivo; Pelo Conveniado. V"",ulor Carlno;
Heioz Gcorg. f'rcs.idCTllcd" Cãmam Municipal de Japurã_pR

ESPECIE: Coo,'eoio nO:pR-41180121104_ INTERLEGIS. eelebrado
eel.-c OC.eetro dc Infurrnàlica e PrOeCSS""'''''IOde Dad", do Senado
rcderal - PRODASEN. nluan<lo como Oegão Executor do P",~mm3
Interlegis e a Cãmara Muoicip.:i de Man"l'oh,.PR: OBJETO: h_
13beleccr c regular a participa,.!o da C.asa Lcgi~lali,>'ano Prugrama
Inter;cgís; MODALIDADE: No., lermos do disposlo no Art, 2~. da
Lci o" 1'.M>6.de 2I.'06119'n. bem como 5u~ alternçõc;: DATA lJE
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, SENADO FEDERAL . . :'.'::::-:' .•;~~ I~JJ~.~.>.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINT~:i,;a----Ç~ / I{,

lf'fTfflLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 dejunho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

:<,
, " .,- '.

i '-'~.-.:'" .". ;:;':. :-"...., .
'.l0.\"",",;.",;.~ ,.x' <'~''''.•
•,: ," • ",,".," ",. ,',_ . __ 0;_ .. ' )\;. c.;, '. ,-.'" ~.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Rua José Duarte de Sá, sinO - Centro
Triunfo - PB
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON
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RECEBIMENTO

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

~E DE L'EXP~DITEUR

MÁRCIO SAJ'vIPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70. I65-900 - Brasília - DF
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